  LEI Nº. 740

    Reconhece a utilidade pública da Rádio Clube de Patos.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica reconhecida a utilidade pública da emissora local, Z Y B – 4, Rádio Clube de Patos, S/A., sediada nesta Cidade.

Parágrafo único – Fica autorizado o Sr. Prefeito Municipal a mandar confeccionar o respectivo diploma, que será entregue à instituição na oportunidade dos festejos da comemoração de seu 23º aniversário.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como néla se contém. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de novembro de 1963.

Pedro Pereira dos Santos – PREFEITO MUNICIPAL

